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PORTARIA

ANO -1 No 067 VICENTINA-MS, SEXTA-FEIRA, 25 DE AGOSTO DE 2017

PUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO
PORTARIA Nº 122 / 2017, DE 25 DE AGOSTO DE 

2017.

Retifica a Portaria nº 100/2017, datada 
de 09 de junho de 2017 por incorreção 

de nomeação de membros do conselho 
curador do VICENTINAPREV, e dá outras 

providências.
 
O Prefeito Municipal de Vicentina – Estado de Mato Grosso do 
Sul, Excelentíssimo Senhor Marcos Benedetti Her-
menegildo, no uso de suas atribuições legais que lhe confere 
o inciso VI do artigo 52 da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:

Art. 1º Retifica a Portaria de nº. 100/2017 datada de 09 de 
junho de 2017, que nomeou os representantes do conselho 
Curador do Instituto de Previdência Social dos Servidores do 
Município de Vicentina – MS, em conformidade com o Artigo 36, 
da Lei Municipal nº. 280 de 27.11.2007, conforme segue;
                 
Membros Titulares:

             I   Representante do Pode Executivo
             -   Elizeu Martins de Moura
             -   Elenice Biagi de Amorim Barros

           II    Representante do Sindicato
             -   Eurides de Lima Bonfim

          III    Representante dos Inativos
             -   Alaíde Cavalari Marques

         IV    Representante do Legislativo
             -   Ednaldo Quintiliano de Oliveira

Membros Suplentes;
                  Jailson Novais David
                  Laércio de Almeida
                  Lindaura Costa de Moura
                  Ezaltina Viveiro de Souza
                  Adelmir Bezerra Bonfim.   
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Art.2º Esta portaria entra em vigor na data de sua expedição, 
publicação e/ou afixação no mural localizado no átrio desta Pre-
feitura Municipal, revogada as disposições em contrárias.

Gabinete do Prefeito Municipal de Vicentina/MS, aos vinte e 
cinco dias do mês de agosto do ano de dois mil e dezessete.                                                                         

______________________________
MARCOS BENEDETTI HERMENEGILDO

Prefeito Municipal
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